
Shopping deve indenizar pais de cliente morto no estacionamento

Os estabelecimentos têm responsabilidade pela segurança de seus clientes. Por isso, o ataque contra a
integridade física do consumidor configura grave falha na prestação de serviço caso ele ainda esteja na
casa comercial. 

Divulgação

Circulação interna do Manaíra Shopping
Divulgação

Foi com base nesse entendimento que a juíza Andréa Dantas Ximenes, da 9ª Vara Cível de Campina
Grande (PB), determinou que o Manaíra Shopping pague R$ 260 mil a título de danos morais aos pais de
um homem morto durante tiroteio no estacionamento do estabelecimento. 

“O nexo de causalidade está evidenciado, justamente, pela falta de segurança necessária a garantir a
incolumidade do filho dos autores, enquanto consumidor direto do serviço de estacionamento do
estabelecimento; enquanto que os danos são evidentes e decorrem da morte daquele”, afirma a decisão.

De acordo com o processo, a vítima havia ido à casa de show Domus Hall, que fica dentro do shopping.
Na saída, quando apresentava o ticket de pagamento para liberação do veículo, teve o carro cercado por
homens armados. Houve um tiroteio entre os criminosos e os seguranças e o homem foi atingido.

Além da indenização aos pais, a juíza também condenou o shopping a pagar compensação de R$ 25 mil
à namorada da vítima (0024625.57.2012.815.0011). 

De acordo com a decisão, o “relatório psicológico revela que a autora demonstrou ansiedade
generalizada, excessiva tensão, agitação e autoestima negativa, sendo a psicóloga, por ter sido vítima e
vivenciado um evento violento traumático, que lhe causou, ainda, desordem comportamental e uma
intensa reação de estresse”. 
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